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CCM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS S.A.

1. Contexto operacional. (a) Informações gerais: A CCM Indústria e 
Comércio de Produtos Descartáveis S.A. (“Companhia” ou “CCM”) é 
uma sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade de 
Uberaba, estado de Minas Gerais, e tem por objeto social a exportação, 
importação, produção, fabricação, embalagem, reembalagem, distribui-
ção, transporte, comércio, armazenamento de produtos cosméticos e 
perfumaria, higiene pessoal,  saneantes domissanitários e correlatos. (b) 
Aprovação das demonstrações fi nanceiras: A emissão das demons-
trações fi nanceiras da Companhia foi autorizada pela Administração em 
9 de abril de 2024. 2. Resumo das políticas contábeis materiais: As 
principais políticas contábeis materiais aplicadas nestas demonstrações 
fi nanceiras estão defi nidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de 
modo consistente em todos os exercícios, salvo disposição em contrário. 
2.1. Base de preparação: As demonstrações fi nanceiras foram prepa-
radas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que con-
sideram os pronunciamentos, interpretações e orientações, emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), bem como de acor-
do com as normas internacionais de relatório fi nanceiro (International 
Financial Reporting Standards (IFRS)), emitidas pelo International Accou-
nting Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação 
IFRS como “normas contábeis IFRS” (IFRS® Accounting Standards), in-
cluindo as interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee 
(IFRIC® Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing Inter-
pretations Committee (SIC® Interpretations), e evidenciam todas as in-
formações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e so-
mente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela diretoria 
na sua gestão. A preparação de demonstrações fi nanceiras requer o uso 
de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julga-
mento por parte da administração da Companhia no processo de aplica-
ção das políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julga-
mento e possuem maior complexidade, bem como aquelas cujas 
premissas e estimativas são signifi cativas para as demonstrações fi nan-
ceiras, estão divulgadas na Nota 3. 2.2. Apresentação das demonstra-
ções fi nanceiras: As demonstrações fi nanceiras da Companhia foram 
preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamento Contábil (CPC’s), considerando as Nor-
mas Brasileiras de Contabilidade. Os itens incluídos nas demonstrações 
fi nanceiras são mensurados usando a moeda do principal ambiente 
econômico no qual a Companhia atua (“moeda funcional”). As demons-
trações fi nanceiras estão apresentadas em reais, que é a moeda funcio-
nal da Companhia e, também, a sua moeda de apresentação. 2.3. Caixa 
e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinhei-
ro em caixa, depósitos bancários, outros investimentos de curto prazo de 
alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, ou menos, e 
com risco insignifi cante de mudança de valor, e saldo de contas garanti-
das, quando aplicável. As contas garantidas são demonstradas no balan-
ço patrimonial como “Empréstimos e fi nanciamentos”, no passivo circu-
lante. 2.4. Ativos fi nanceiros. 2.4.1. Classifi cação: A Companhia 
classifi ca seus ativos fi nanceiros sob as seguintes categorias de mensu-
ração: • Mensurados ao valor justo (seja por meio de outros resultados 
abrangentes ou por meio do resultado). • Mensurados ao custo amorti-
zado. A classifi cação depende do modelo de negócio da entidade para 
gestão dos ativos fi nanceiros e os termos contratuais dos fl uxos de cai-
xa. (a) Ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado: Os 
ativos que não atendem os critérios de classifi cação de custo amortizado 
ou de valor justo por meio de outros resultados abrangentes são mensu-
rados ao valor justo por meio do resultado. Eventuais ganhos ou perdas 
em um investimento em título de dívida que seja subsequentemente 
mensurado ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos no 
resultado e apresentados líquidos em outros ganhos/(perdas), no período 
em que ocorrerem. (b) Custo amortizado: Os ativos que são mantidos 
para coleta de fl uxos de caixa contratuais quando tais fl uxos de caixa 
representam apenas pagamentos do principal e de juros, são mensura-
dos ao custo amortizado. As receitas com juros provenientes desses 
ativos fi nanceiros são registradas em receitas fi nanceiras usando o mé-
todo da taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa 
do ativo são reconhecidos diretamente no resultado e apresentados em 
outros ganhos/(perdas). As perdas por impairment são apresentadas em 
uma conta separada na demonstração do resultado. 2.4.2. Reconheci-
mento, desreconhecimento e mensuração: Compras e vendas regu-
lares de ativos fi nanceiros são reconhecidas na data de negociação, data 
na qual a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os 
ativos fi nanceiros são desreconhecidos quando os direitos de receber 
fl uxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e a Compa-
nhia tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade. No reconhecimento inicial, a Companhia mensura um ativo 
fi nanceiro ao valor justo acrescido, no caso de um ativo fi nanceiro não 
mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição do ativo fi nanceiro. Os custos de 
transação de ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado são 
registrados como despesas no resultado. 2.4.3. Compensação de ins-
trumentos fi nanceiros: Ativos e passivos fi nanceiros são compensados 
e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial quando há um 
direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de 
liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. O direito legal não deve ser contingente em eventos 
futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 
inadimplência, insolvência ou falência da empresa ou da contraparte. 
2.4.4. Redução ao valor recuperável de ativos fi nanceiros - impair-
ment: A Companhia avalia na data de apresentação do relatório se há 
evidência objetiva de que o ativo fi nanceiro ou o grupo de ativos fi nan-
ceiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável (impair-
ment). Os prejuízos de impairment são reconhecidos somente se há 
evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos 
ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de per-
da”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fl uxos 
de caixa futuros estimados do ativo fi nanceiro ou grupo de ativos fi nan-
ceiros que pode ser estimado de maneira confi ável. Os critérios que a 
Companhia usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda 
por impairment, resumem-se na identifi cação de difi culdade fi nanceira 
relevante do devedor, quebra de contrato e inadimplência. Se, num perí-
odo subsequente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminui-
ção puder ser relacionada objetivamente com um evento que ocorreu 
após o impairment ser reconhecido (como uma melhoria na classifi ca-
ção de crédito do devedor), a reversão da perda por impairment reco-
nhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do resultado. 
2.5. Instrumentos fi nanceiros derivativos: Os instrumentos fi nancei-
ros derivativos quando contratados pela Companhia tem o propósito de 
proteger suas operações contra os riscos de fl utuação nas taxas de 
câmbio, não sendo utilizados para fi ns especulativos. Os resultados ob-
tidos com essas transações são contabilizados como resultado fi nancei-
ro como receitas ou despesas fi nanceiras (Vide Nota 7). 2.6. Contas a 
receber de clientes: As contas a receber são inicialmente reconhecidas 
pelo valor da transação e subsequentemente mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiva menos a pro-
visão para créditos de liquidação duvidosa. Uma provisão para créditos 
de liquidação duvidosa é constituída quando existe uma evidência obje-
tiva de que a Companhia não receberá todos os valores devidos de acor-
do com as condições originais das contas a receber. 2.7. Estoques: Os 
estoques são avaliados ao custo médio de aquisição e produção, ou ao 
valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo é determinado pelo 
método de avaliação de estoque “custo médio ponderado”. O custo dos 
produtos acabados e dos produtos em elaboração compreende os cus-
tos de matérias-primas, mão-de-obra direta e indireta e outros custos 
diretos e indiretos de produção. O valor líquido de realização é o preço de 
venda estimado no curso normal dos negócios, menos os custos estima-
dos de conclusão e os custos estimados necessários para efetuar a 

Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2023 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
venda. Em caso de perda por desvalorização (impairment), esta é ime-
diatamente reconhecida no resultado. 2.8. Imposto de renda e contri-
buição social correntes e diferidos: As despesas de imposto de renda 
e contribuição social do período compreendem aos tributos correntes e 
diferidos sobre a renda. Esses tributos são reconhecidos na demonstra-
ção do resultado, exceto na proporção em que estiverem relacionados 
com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. O imposto de 
renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre diferenças 
temporárias entre as bases de cálculo desses tributos e os valores con-
tábeis das demonstrações fi nanceiras. As alíquotas atualmente aplicá-
veis para o imposto de renda e para a contribuição social são de 25% e 
9%, respectivamente. O imposto de renda e a contribuição social corren-
te são apresentados líquidos no passivo quando houver montantes a 
pagar, ou no ativo quando os montantes antecipadamente pagos exce-
dem o total devido na data do relatório. Os tributos diferidos, quando 
aplicável, também são apresentados pelo valor líquido, no ativo ou pas-
sivo não circulante. 2.9. Partes relacionadas: As contas a receber ou 
pagar às partes relacionadas são inicialmente reconhecidas pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o 
uso do método de taxa efetiva de juros. 2.10. Depósito judicial: Existem 
situações em que a Companhia questiona a legitimidade de determina-
dos passivos ou ações movidas contra si. Por conta desses questiona-
mentos, por ordem judicial ou por estratégia da própria administração, 
os valores em questão podem ser depositados em juízo, sem que haja a 
caracterização da liquidação do passivo. Caso os depósitos tenham uma 
provisão passiva constituída, são apresentados de forma líquida no pas-
sivo, pelo fato de ser enquadrado como instrumento fi nanceiro compen-
sável. 2.11. Imobilizado: Os itens do imobilizado são demonstrados ao 
custo histórico de aquisição menos o valor da depreciação e de qualquer 
perda não recuperável acumulada. O custo histórico inclui os gastos di-
retamente atribuíveis necessários para preparar o ativo para o uso pre-
tendido pela administração. A Companhia optou pelo reconhecimento do 
custo atribuído (deemed cost) como previsto na Interpretação técnica - 
ICPC 10, ajustando assim o custo histórico dos bens do ativo imobilizado 
existentes em 31 de dezembro de 2017, bem como a revisão da vida útil 
dos bens. Os valores residuais, a vida útil e os métodos de depreciação 
dos ativos são revisados e ajustados, se necessário, quando existir uma 
indicação de mudança signifi cativa desde a última data de balanço. Os 
ganhos e as perdas em alienações são determinados pela comparação 
do valor de venda com o valor contábil e são reconhecidos em “Outras 
receitas, liquidas” na demonstração do resultado. 2.12. Ativos intangí-
veis: As licenças de softwares são capitalizadas com base nos custos 
incorridos para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam pron-
tos para serem utilizados. Esses custos são amortizados durante a vida 
útil estimada dos softwares. Ativos derivados de desenvolvimento de 
projeto interno, marcas e patentes são prováveis geradores de benefí-
cios econômicos futuros. Quando aplicável, são mensurados ao custo no 
momento de seu reconhecimento inicial. 2.13. Redução ao valor recu-
perável de ativos não fi nanceiros - impairment: Os ativos não fi nan-
ceiros são revisados para a verifi cação de impairment sempre que 
eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil 
pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida 
pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável. 
Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo menos os 
custos de venda e o seu valor em uso. Para fi ns de avaliação do impair-
ment, os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais 
existam fl uxos de caixa identifi cáveis separadamente (Unidades Gerado-
ras de Caixa - UGC). Os ativos não fi nanceiros que tenham sofrido im-
pairment são revisados subsequentemente para a análise de uma pos-
sível reversão do impairment na data de apresentação do relatório. 2.14. 
Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no 
curso normal das atividades, sendo classifi cadas como passivos circu-
lantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso con-
trário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequente-
mente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa 
efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da 
fatura correspondente. 2.15. Empréstimos e fi nanciamentos: Os em-
préstimos e fi nanciamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor 
justo, líquido dos custos incorridos da transação e são, subsequente-
mente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre 
os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liqui-
dação é reconhecida na demonstração do resultado durante o período 
em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da taxa 
efetiva de juros. Os juros pagos são classifi cados na demonstração dos 
fl uxos de caixa como atividades operacionais. Os empréstimos e fi nan-
ciamentos são classifi cados como passivo circulante, se o pagamento 
for devido no período de até 1 ano. Caso contrário, os empréstimos e fi -
nanciamentos são apresentados como passivo não circulante. 2.16. 
Arrendamentos: A Companhia adota o IFRS 16 (CPC 06 (R2)) - Arrenda-
mentos que considera um modelo único de contabilização de arrenda-
mentos no balanço patrimonial. O direito de uso do ativo é reconhecido 
como um ativo e a obrigação dos pagamentos como um passivo, quando 
aplicável. A abordagem desta norma pode ser assim resumida: (a) Ar-
rendamento - Defi nição IFRS 16 (CPC 06 (R2)): A Companhia adotava 
a defi nição de arrendamento conforme ICPC 03/IFRIC 4 - Aspectos Com-
plementares das Operações de Arrendamento Mercantil. A partir de 
2019, de acordo com o IFRS 16, é considerado arrendamento todo con-
trato que, mediante contraprestação, transfere a arrendatária o direito de 
controlar o uso de um ativo por determinado período. (b) Arrendatária: 
A Companhia adota, quando aplicável, a abordagem retrospectiva modi-
fi cada e os seguintes critérios: (i) passivo: saldos remanescentes dos 
contratos vigentes na data da adoção inicial, líquidos dos adiantamentos 
realizados e descontados a partir da taxa de juros real estimada para a 
Companhia; e (ii) ativo: valor equivalente ao passivo ajustado a valor 
presente. Não são reconhecidos ativos e passivos para contratos de 
baixo valor (computadores, telefones e equipamentos de informática em 
geral) e/ou vigência limitada a 12 meses. Os pagamentos associados a 
esses contratos são registrados como despesa pelo método linear. (c) 
Arrendadora: Não houve alteração na forma de contabilização de con-
tratos em que a Companhia fi gura como arrendadora. 2.17. Provisões: 
As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação 
presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados 
e é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação e uma estimativa confi ável do valor possa ser feita. As provi-
sões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser 
necessários para liquidar a obrigação e que refl itam os riscos específi -
cos da obrigação. O aumento da obrigação é reconhecido no resultado 
do exercício, como despesas gerais e administrativas. 2.18. Outros 
passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados por valo-
res conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e variações monetárias incorridos. 2.19. Reconhe-
cimento da receita e apuração do resultado: A receita compreende o 
valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercializa-
ção de produtos no curso normal das atividades da Companhia. A recei-
ta é apresentada líquida dos tributos, das devoluções, dos abatimentos e 
dos descontos. A Companhia reconhece a receita quando o valor da re-
ceita pode ser mensurado com segurança, é provável que benefícios 
econômicos futuros fl uirão para a entidade e quando critérios específi -
cos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades. (a) Venda de 
produtos: As vendas dos produtos são reconhecidas sempre que a 
Companhia efetua a entrega dos produtos para o cliente, o qual passa a 
ter total liberdade sobre a utilização dos produtos, e não há nenhuma 
obrigação não satisfeita que possa afetar a aceitação dos produtos pelo 
cliente. A entrega não ocorre até que: (i) os produtos tenham sido envia-
dos para o local especifi cado; (ii) o cliente tenha aceitado os produtos de 

acordo com o pedido de venda; e (iii) as disposições de aceitação te-
nham sido acordadas, ou a Companhia tenha evidências objetivas de 
que todos os critérios para aceitação foram atendidos. As vendas são 
registradas com base no preço especifi cado nos pedidos de venda, líqui-
das dos descontos concedidos e das devoluções estimadas na época da 
venda. A experiência acumulada é usada para estimar e provisionar 
descontos e devoluções. (b) Receita fi nanceira: A receita de juros é 
reconhecida em base proporcional ao tempo, levando em consideração 
o principal em aberto e a taxa efetiva ao longo do período até o venci-
mento, quando se determina que essa receita será apropriada à Compa-
nhia. 2.20. Demais receitas, custos das vendas e despesas: As de-
mais receitas, custos das vendas e despesas também são reconhecidas 
pelo regime de competência. 2.21. Capital: As ações são classifi cadas 
no patrimônio líquido. 2.22. Subvenção governamental - ICMS: A sub-
venção governamental é reconhecida quando há razoável segurança de 
que a Companhia cumprirá todas as condições estabelecidas e relacio-
nadas à subvenção e de que a subvenção será recebida. Os valores re-
ferentes à redução da base de cálculo do ICMS, em razão da sua espe-
cial natureza jurídica, constituem em uma renúncia fi scal, subvenção de 
investimentos recebida do Poder Público, não ostentando a natureza de 
receita ou faturamento, razão pela qual não podem ser incluídos na base 
de cálculo do IRPJ e da CSLL. 2.23. Mudanças nas políticas contábeis 
e divulgação. 2.23.1. Alterações de normas novas que estão em vi-
gor: As seguintes alterações estão em vigor para os exercícios iniciados 
em 1º de janeiro de 2023 e a sua adoção não teve impacto nas demons-
trações fi nanceiras da Companhia: • Alteração ao IAS 8/CPC 23 - Po-
líticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro: a 
alteração esclarece como as entidades devem distinguir as mudanças 
nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez 
que mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospectiva-
mente a transações futuras e outros eventos futuros, mas mudanças nas 
políticas contábeis são geralmente aplicadas retrospectivamente a tran-
sações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período 
atual. • Alteração ao IAS 12/CPC 32 - Tributos sobre o Lucro: a alte-
ração requer que as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as 
transações que, no reconhecimento inicial, dão origem a montantes 
iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis. Isso normal-
mente se aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso 
e passivos de arrendamento) e obrigações de descomissionamento e 
restauração, como exemplo, e exige o reconhecimento de ativos e pas-
sivos fi scais diferidos adicionais. As alterações mencionadas acima não 
tiveram impactos materiais para a Companhia. 2.23.2. Norma adotada 
pela Empresa: • Alteração ao IAS 1/CPC 26(R1) e IFRS Practice Sta-
tement 2 - Divulgação de políticas contábeis: alteração do termo 
“políticas contábeis signifi cativas” para “políticas contábeis materiais”. 
A alteração também defi ne o que é “informação de política contábil ma-
terial”, explica como identifi cá-las e esclarece que informações imate-
riais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, 
que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. O 
“IFRS Practice Statement 2 Making Materiality Judgements”, também 
alterado, fornece orientação sobre como aplicar o conceito de materiali-
dade às divulgações de política contábil. 2.23.3. Alterações de normas 
novas que ainda não estão em vigor: As seguintes alterações de nor-
mas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício 
social de 2023. A adoção antecipada de normas, embora encorajada 
pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento 
Contábeis (CPC). • Alteração ao IAS 1 “Apresentação das Demonstra-
ções Contábeis”: de acordo com o IAS 1 - “Presentation of fi nancial 
statements”, para uma entidade classifi car passivos como não circulan-
tes em suas demonstrações fi nanceiras, ela deve ter o direito de evitar a 
liquidação dos passivos por no mínimo doze meses da data do balanço 
patrimonial. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu a alteração ao IAS 1 “Clas-
sifi cation of liabilities as current or non-current”, cuja data de aplicação 
era para exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, que deter-
minava que a entidade não teria o direito de evitar a liquidação de um 
passivo por pelo menos doze meses, caso, na data do balanço, não tives-
se cumprido com índices previstos em cláusulas restritivas (ex.: cove-
nants), mesmo que a mensuração contratual do covenant somente fosse 
requerida após a data do balanço em até doze meses. Subsequente-
mente, em outubro de 2022, nova alteração foi emitida para esclarecer 
que passivos que contém cláusulas contratuais restritivas requerendo 
atingimento de índices sob covenants somente após a data do balanço, 
não afetam a classifi cação como circulante ou não circulante. Somente 
covenants com os quais a entidade é requerida a cumprir até a data do 
balanço afetam a classifi cação do passivo, mesmo que a mensuração 
somente ocorra após aquela data. A alteração de 2022 introduz requisi-
tos adicionais de divulgação que permitam aos usuários das demonstra-
ções fi nanceiras compreender o risco do passivo ser liquidado em até 
doze meses após a data do balanço. A alteração de 2022 mudou a data 
de aplicação da alteração de 2020. Desta forma, ambas as alterações se 
aplicam para exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2024. • 
Alteração ao IFRS 16 - “Arrendamentos”: a alteração emitida em se-
tembro de 2022 traz esclarecimentos sobre o passivo de arrendamento 
em uma transação de venda e relocação (“sale and leaseback”). Ao 
mensurar o passivo de locação subsequente à venda e relocação, o ven-
dedor- arrendatário determina os “pagamentos da locação” e os “paga-
mentos da locação revistos” de forma que não resulte no reconhecimen-
to pelo vendedor-locatário de qualquer quantia do ganho ou perda 
relacionada ao direito de uso que retém. Isto poderia afetar particular-
mente as transações de venda e relocação em que os pagamentos do 
arrendamento incluem pagamentos variáveis que não dependem de um 
índice ou taxa. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro 
de 2024. • Alterações ao IAS 7 “Demonstração dos Fluxos de Caixa” 
e IFRS 7 “Instrumentos Financeiros: Evidenciação”: a alteração emiti-
da pelo IASB em maio de 2023, traz novos requisitos de divulgação sobre 
acordos de fi nanciamento de fornecedores (“supplier fi nance arrange-
ments - SFAs”) com o objetivo de permitir aos investidores avaliar os 
efeitos sobre os passivos de uma entidade, os fl uxos de caixa e a expo-
sição ao risco de liquidez. Acordos de fi nanciamento de fornecedores são 
descritos, nessa alteração, como sendo acordos em que um ou mais 
provedores de fi nanciamento se oferecem para pagar valores que uma 
entidade deve aos seus fornecedores, e a entidade concorda em pagar 
de acordo com os termos e condições do acordo na mesma data, ou em 
uma data posterior, que os fornecedores são pagos. Os acordos normal-
mente proporcionam à entidade condições de pagamento estendidas, ou 
aos fornecedores da entidade condições de recebimento antecipado, em 
comparação com a data de vencimento original da fatura relacionada. As 
novas divulgações incluem as seguintes principais informações: (a) Os 
termos e condições dos acordos SFAs. (b) Para a data de início e fi m do 
período de reporte: (i) O valor contábil e as rubricas das demonstrações 
fi nanceiras associadas aos passivos fi nanceiros que são parte de acor-
dos SFAs; (ii) O valor contábil e as rubricas associadas aos passivos 
fi nanceiros em (i) para os quais os fornecedores já receberam paga-
mento dos provedores de fi nanciamento; (iii) Intervalo de datas de 
vencimento de pagamentos de passivos fi nanceiros em (i) e contas a 
pagar comparáveis que não fazem parte dos referidos acordos SFAs. 
(c) Alterações que não afetam o caixa nos valores contábeis de pas-
sivos fi nanceiros em b(i). (d) Concentração de risco de liquidez com 
provedores fi nanceiros. O IASB forneceu isenção temporária para 
divulgação de informações comparativas no primeiro ano de adoção 
dessa alteração. Nesta isenção, também estão incluídos alguns sal-
dos iniciais de abertura específi cos. Além disso, as divulgações exi-
gidas são aplicáveis apenas para períodos anuais durante o primeiro 
ano de aplicação. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2024. Não se espera que essas alterações tenham impac-
to signifi cativo sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia. 
Não há outras normas contábeis IFRS ou interpretações IFRIC que 

ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto signifi cativo 
sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia. 3. Estimativas e 
julgamentos contábeis críticos: As estimativas contábeis são con-
tinuamente avaliadas e baseiam-se na experiência histórica e em 
outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, considera-
das razoáveis para as circunstâncias. Com base em premissas, a 
Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por defi nição, as 
estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respec-
tivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam 
um risco signifi cativo, com probabilidade de causar um ajuste rele-
vante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exer-
cício social estão contempladas a seguir: (a) Provisão para crédito 
de liquidação duvidosa - impairment: A provisão para créditos de 
liquidação duvidosa é calculada mediante a análise individual dos tí-
tulos em atraso ou com expectativa de inadimplência, passando por 
uma avaliação sobre a natureza do título, a existência e sufi ciência de 
garantias reais, históricos e outras características. (b) Provisão para 
perdas com estoques obsoletos e/ou de baixo giro - impairment: 
É registrada, quando requerida, com base nos itens de baixo giro, sem 
movimentação há mais de 1 ano. (c) Revisão da vida útil e valor 
recuperável do ativo imobilizado: São revisados para a verifi cação 
de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias 
indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. (d) Provisão 
para contingências: A Companhia é parte envolvida em processos 
trabalhistas e cíveis que se encontram em instâncias diversas. As 
provisões para contingências, constituídas para fazer face a poten-
ciais perdas decorrentes dos processos em curso, são estabelecidas 
e atualizadas com base na avaliação da administração, fundamenta-
da na opinião de seus assessores legais e requerem elevado grau de 
julgamento sobre as matérias envolvidas. (e) Valor justo de instru-
mentos fi nanceiros e derivativos: O valor justo de instrumentos fi -
nanceiros derivativos é determinado mediante o uso de técnicas de 
avaliação. A Companhia usa seu julgamento para escolher diversos 
métodos e defi nir premissas que se baseiam principalmente nas con-
dições de mercado existentes na data do balanço. 4. Gestão de risco 
fi nanceiro. 4.1. Fatores de risco fi nanceiro: As atividades da Com-
panhia a expõe a diversos riscos fi nanceiros: risco de mercado, risco 
de crédito e risco de liquidez. A gestão de riscos é realizada pela ad-
ministração da Companhia que analisa estes riscos e defi ne as prin-
cipais diretrizes de atuação da Companhia. Nesse contexto, a Compa-
nhia mantém políticas de gestão de risco global, de risco de taxa de 
juros, de risco de crédito e para a utilização de instrumentos fi nancei-
ros, bem como para o investimento de excedentes de caixa. (a) Risco 
de mercado. (i) Risco de volatilidade do mercado de produtos: A 
Companhia comercializa produtos cosméticos e de perfumaria, higie-
ne pessoal, saneantes domissanitários e correlatos estando sujeitos 
ao risco de fl utuação de preço e a concentração de fornecedores. A 
administração da Companhia monitora regularmente a variação de 
preços desses produtos. (ii) Risco de moeda: As operações da Com-
panhia estão expostas ao risco de variação cambial oriundo de passi-
vos indexados em moeda estrangeira, de maneira geral, correspondi-
dos pelos Fornecedores e Empréstimos e fi nanciamentos. (b) Risco 
de crédito: A política de vendas da Companhia considera o nível de 
risco de crédito tolerável no curso de seus negócios. A diversifi cação 
de sua carteira de recebíveis, os procedimentos de avaliação de cré-
dito, a seletividade de seus clientes, assim como o acompanhamento 
dos prazos de fi nanciamento de vendas por segmento de negócio e 
limites individuais de posição são procedimentos adotados a fi m de 
minimizar eventuais problemas de inadimplência em suas contas a 
receber. Com relação ao risco de crédito de clientes a Companhia 
avalia, mensalmente, o risco de crédito associado a cada um deles e 
sempre que há a inclusão de um novo cliente, atribuindo um limite 
individual de crédito em função do risco identifi cado, que será avalia-
do em conjunto com cada pedido de vendas emitido. (c) Risco de li-
quidez: É o risco da Companhia não possuir recursos líquidos sufi -
cientes para honrar seus compromissos fi nanceiros, em decorrência 
do descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e 
pagamentos previstos. Para administrar a liquidez do caixa, são esta-
belecidas estratégias (i) de caixa mínimo e (ii) para desembolsos e 
recebimentos futuros (fl uxos de caixa), sendo monitoradas diariamen-
te pela administração, com o objetivo de mitigar qualquer risco de li-
quidez.”. 4.2. Gestão de capital: Os objetivos da Companhia ao ad-
ministrar seus recursos são os de garantir a existência de recursos 
sufi cientes para investimentos necessários para a continuidade do 
seu negócio e garantir a liquidez necessária para suas atividades co-
merciais. Os recursos administrados para os investimentos nos ativos 
fi xos da Companhia, requeridos para seu constante crescimento e 
atualização, são obtidos dos lucros retidos e de recursos captados em 
linhas de fi nanciamento de longo prazo. A manutenção de sua capa-
cidade de liquidez é de fundamental importância, principalmente para 
as atividades de produção. 4.3. Estimativa do valor justo: Pressu-
põe-se que os saldos das contas a receber de clientes, das contas a 
pagar aos fornecedores e dos empréstimos e fi nanciamentos pelo 
valor contábil, menos eventual perda (impairment), estejam próximos 
de seus valores justos. O valor justo dos passivos fi nanceiros, para 
fi ns de divulgação, é estimado mediante o desconto dos fl uxos de 
caixa contratuais futuros pela taxa de juros vigente no mercado.
5. Instrumentos fi nanceiros por categoria
Ativos, conforme balanço patrimonial Class. 2023  2022 
Caixa e equivalentes de caixa -
 Caixa e bancos (i) 3.728 58
Caixa e equivalentes de caixa -
 Aplicações fi nanceiras (ii) 109.078 2.448
Caixa e equivalentes de caixa - Debêntures (i) 17.569 73.743
Instrumentos fi nanceiros derivativos (ii) 939 4.063
Contas a receber de clientes (i) 175.335 170.219
Adiantamentos (i) 5.326 5.239
Antecipação de dividendos (i) 10.120 754
Depósitos judiciais (i) 1.419
Outros ativos (i) 586  98 

324.100  256.622 

Passivos, conforme balanço patrimonial Class. 2023  2022 
Fornecedores (iii) 126.709 126.608
Empréstimos e fi nanciamentos (iii) 267.674 237.305
Adiantamentos de clientes (iii) 670 356
Comissões a pagar (iii) 2.292 1.927
Outros passivos (iii) 290  742 

397.635  366.938 

Classifi cação: (i) Ativos ao custo amortizado. (ii) Ativos mensu-
rados ao valor justo por meio do resultado. (iii) Passivos ao custo 
amortizado.
6. Caixa e equivalentes de caixa 2023 2022
Caixa e bancos 3.728 58
Debêntures (i) 17.569 2.448
Aplicação fi nanceira (ii) 109.078  73.743 

130.375  76.249 

(i) As debêntures têm vencimento original de 1 a 6 anos, mas foram 
contratadas como “operações compromissadas DI”, ou seja, incluin-
do garantia de recompra diária desses papéis pela instituição ven-
dedora. Adicionalmente, possuem remuneração equivalente a 93% 
dos Certifi cados de Depósitos Interbancários - CDI. (ii) As aplicações 
fi nanceiras correspondem a Certifi cado de Depósito Bancário - CDB, 
com liquidez abaixo de 90 dias e sem o risco de alteração signifi cativa 
de mudança de valor. Possuem remuneração indexada à variação de 
105% a 110% do Certifi cado de Depósito Interbancário - CDI.
7. Instrumentos fi nanceiros derivativos: Para os hedges de câm-
bio, os instrumentos fi nanceiros derivativos foram designados como 
proteção de fl uxos de caixa das vendas futuras em moeda estrangei-
ra. Estes hedges são contratados por meio de operações de Swaps 
junto a instituições fi nanceiras. O quadro a seguir apresenta um resu-
mo dos derivativos contratados pela Companhia:
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